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artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a seguir 
discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Kuoc Mei Seong progride para operária qualificada, 5.º 
escalão, índice 200, a partir de 13 de Agosto de 2024;

— Tang Chun Tai progride para auxiliar, 6.º escalão, índice 
160, a partir de 23 de Agosto de 2024.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Rong Yinzhong progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 
130, a partir de 17 de Agosto de 2024.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 30 de 
Agosto de 2024:

Kuok Soi Keng — cessa o contrato administrativo de provi-
mento sem termo para o exercício das funções de operário 
qualificado, 5.º escalão, nestes Serviços, a 1 de Setembro de 
2024, nos termos da alínea 1) do artigo 10.º e do n.º 2 do artigo 
11.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 4 de Setembro de 2024. — O Director, Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 68/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e das competências 
que lhe foram delegadas pela Ordem Executiva n.º 181/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos n.os 1 e 4 do 
artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária de Macau, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, do 
n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem 
como do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

É renovada a nomeação de Vong Lap Fong, como vogal 
do Conselho de Administração da Autoridade Monetária de 
Macau, pelo período de um ano, a partir de 20 de Outubro de 
2024, por possuir experiência e competência profissional 
adequadas para o exercício das respectivas funções.

27 de Agosto de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.


